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facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao
proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6º. Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Novo Progresso - PA, 09 de março de 2026.

GELSON LUIZ DILL
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5.359, DE 30 DE ABRIL DE 2026
Homologa o Decreto nº 043/2026 – GP/PMC, de 20 de março de 2026, 
editado pelo Município de Curuá, que declara situação de emergência na-
quele Município em razão de Chuvas Intensas (COBRADE nº 1.3.2.1.4), 
conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022-MDR, alterada pela 
Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 043/2026 – GP/PMC, de 20 de março de 2026, 
editado pelo Município de Curuá, que declara situação de emergência na-
quele Município em razão de Chuvas Intensas (COBRADE nº 1.3.2.1.4), 
conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022-MDR;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2543058,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto nº 043/2026 – GP/PMC, de 20 de março de 
2026, editado pelo Município de Curuá, que declara situação de emergência 
em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DOPALÁCIO DO GOVERNO, 30 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 
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